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'{TJCentro Administrativo Arthur Pedro Müller

HOMOLOGÀÇÃO rlE PARECER TECNTCO

OSC: CTG Y§LHÂ CÀMBON,{
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O Prefeito Municipal de Portão. JOSE RENATO DAS CHAGA§. RESOLVE

HOIVIOLOGAR O PAREC§R TÉCNICO emitido pela Clomissão de MonitoÍamento e
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de Sociedade Civil respeitou os requisitos p §l2AM e suâs

alterações, ainda os termas contidos no llecreto Arganizaçáa

APROVADA, com base no art. 69. §-5o. I e consi I da Lei

Federal 13.019/2014, em suas prestações de contas,

pela OSC na ocasiãa da celebraçào do Tenno de Fomento.
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os rra Lei no.

e n\, 996/2017, estanda
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